“Trabalho, Transparência, Cidadania!”

INDICAÇÃO Nº 33/2016

Exmo. Sr. 

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita determinar ao setor competente a instalação de 01 redutor de velocidade, com respectiva sinalização e pintura, na Av. Comendador Antônio Alves, em frente ao Instituto Vida Plena, nº 2.155, Bairro Santo Antônio, neste Município.

J U S T I F I C A T I V A

O fluxo de pessoas, principalmente de crianças, próximo ao Instituto Educacional Vida Plena, é intenso. O trânsito de veículos também é grande e muitos motoristas imprudentes passam em alta velocidade, o que pode vir a causar sérios acidentes no local. 
A instalação do redutor, então, tem como objetivo inibir o excesso de velocidade e com isto trazer maior segurança e tranquilidade para todos os moradores e usuários da via.

Sala das Sessões, 11 de março de 2016.

Aziz José Ferreira
Vereador

